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MANUAL DA FASE DE HABILITAÇÃO DE OBRAS 
NA CHAMADA DO SUPORTE AUTOMÁTICO – 
LINHA DE DESEMPENHO COMERCIAL – 
TV/VOD 2018 
 
Este manual tem por objetivo fornecer um passo a passo dos procedimentos para a 

realização da habilitação de obras na Linha de Desempenho Comercial do Suporte 

Automático do FSA (Segmento TV/VOD). 
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ATENÇÃO: Informamos que a edição 2018 apresenta duas diferenças em relação a 

edições anteriores. A saber:   

a) Nesta edição, os critérios de pontuação passam a considerar somente a Receita 

Bruta da obra, em contraste com as edições anteriores que utilizavam a Receita 

Líquida do Produtor. Por este motivo os campos de comissão e retenção foram 

retirados do sistema, nas telas de “Comprovação do Licenciamento”. 

b) Critérios de Ponderação: Todos os critérios de ponderação da obra foram 

removidos e apenas os critérios de ponderação da empresa Programadora foram 

mantidos nesta edição. Para maiores informações sobre os critérios excluídos e 

os que permanecem sugerimos a leitura do Anexo I do Regulamento Geral do 

PRODAV (atualizado em 27/09/2018), disponível no site da ANCINE 

(https://fsa.ancine.gov.br/sites/default/files/regulamento-geral-do-prodav/RG-

PRODAV%20-

%20alterado%20pelas%20Resolu%C3%A7%C3%B5es%20150%20172%20e%201

73_.pdf); 
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1) A empresa interessada deverá acessar o Sistema Ancine Digital (SAD) informando CNPJ e 

senha. 

 

2) Após acessar o SAD, o usuário deverá passar o cursor sobre a aba “FSA” e em seguida 

selecionar o menu “Suporte Automático”, o submenu “Desempenho Comercial TV/VOD” 

e clicar na opção “Habilitação de Obras”. 
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3) Ao clicar na opção “Habilitação de Obras” o sistema irá direcionar para a página de 

apresentação com uma breve descrição do programa. O usuário deverá clicar no hiperlink 

“AQUI” na final da página. 
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4) Após o passo 3 o sistema irá direcionar para a página com as inscrições feitas. Nesta tela 

o usuário deverá escolher a chamada em que irá habilitar as obras e clicar no sinal de “+” 

ao lado da chamada. 
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5) Neste momento o usuário deverá clicar na opção “Incluir Obra”. 
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6) O sistema irá direcionar para a página de inclusão de obras. O usuário deverá clicar na 

opção “CPB da Obra – Título da Obra” e irá abrir uma “caixa” com as obras disponíveis 

para habilitação. 

6.1) No módulo de Programação o sistema não irá abrir “caixa” com as obras disponíveis. 

Neste módulo o usuário deverá digitar o número do CPB da obra que deseja habilitar (O 

CPB deverá ser digitado sem letras e apenas com 8 dígitos); 

6.2) O agente do módulo de Programação pode consultar as obras que estão aptas à 

pontuação na Chamada de 2018 na Lista de Obras de Referência, disponível no endereço 

eletrônico:https://www.ancine.gov.br/sites/default/files/Lista%20de%20obras_elegivei

s_SUAT_TVVOD_2018_banner.pdf 

6.3) No módulo de Produção, caso o CPB não esteja disponível no sistema para 

habilitação o usuário deverá informar o fato através do e-mail 

suporte.automatico@ancine.gov.br, informando CNPJ, CPB e título obra.  

 

Módulo de Produção: 

 

 

Módulo de Programação: 
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Módulo de Produção: 
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7) Após selecionar ou digitar o CPB (dependendo do módulo em que o agente está inscrito 

– PRODUÇÃO ou PROGRAMAÇÃO) o usuário deverá clicar em “Pesquisar”. 

 

8) O sistema irá abrir com os dados da obra e o usuário deverá clicar em “Incluir Obra” para 

prosseguir. 
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9) Diferentemente das chamadas de Desempenho Comercial de anos anteriores, não 

haverá pergunta(s) referente(s) ao(s) critério(s) de ponderação da Obra. A obra será 

incluída diretamente e o sistema exibirá a mensagem de “Salvo com sucesso”, conforme 

tela a seguir. 
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10) Após clicar em “OK” na tela anterior, o usuário deverá escolher o(s) CRT(s) – 

Certificados de Registro de Título, com os quais deseja comprovar licenciamentos 

comerciais e clicar no sinal de “+”, conforme destacado abaixo. 
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11) Na tela seguinte, o usuário deverá clicar em “Adicionar Comprovante”. 
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12) O usuário deverá preencher as informações referentes ao contratante e 

contratado bem como as informações de Receita Bruta de Licenciamento e data do 

primeiro pagamento da licença (campos destacados em vermelho). Lembrando que os 

campos de comissão e retenção foram retirados do sistema, devido à utilização da 

Receita Bruta ao invés da Receita Líquida do Produtor nesta edição da chamada. 
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13) Ainda na mesma tela acima, em seguida deverá anexar os documentos 

comprobatórios (tamanho máximo 20MB), conforme estabelecido no anexo I da 

Chamada Pública. Para tal, basta clicar no botão “Anexar Comprovantes” (também 

destacado em vermelho).  

14) O sistema abrirá a tela de “Anexar Documentos”. O usuário deverá escolher o tipo 

de documento. 
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15) A seguir o usuário deverá clicar em “Selecionar Arquivo”. O sistema exibirá uma 

tela para que o agente encontre o arquivo desejado e confirme a seleção. 

 

 

16) Após confirmar a escolha do arquivo, este aparecerá com seu caminho 

completo na tela, logo acima dos botões “Voltar” e “OK”.  
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17) Se o arquivo estiver correto, bastará clicar em “OK” para que o documento seja 

anexado à tela, conforme poderá ser visto na grid “Documentos” (abaixo). 
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18) Após anexar todos os comprovantes o usuário deverá clicar em “Salvar 

Informações”. 

 

19) O sistema irá emitir uma confirmação e basta apenas clicar em “OK” para 

prosseguir. 
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20) Ao clicar em “OK” acima, o sistema exibirá novamente a tela de “Comprovação 

do Licenciamento”, já com a grid de comprovantes preenchida. Para editar algum 

comprovante o usuário deverá clicar no botão “Editar” na coluna “Ação”. Caso deseje 

incluir um novo comprovante, deverá clicar em “Adicionar Comprovante” e refazer os 

passos de 14 a 19, até que todos os comprovantes estejam adicionados. 

 

21) Ao clicar no botão “Voltar” da tela acima, o sistema exibirá novamente a tela de 

“Inclusão de Obra”, já com a grid de CRTs preenchida.  
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22) Caso a obra em questão possua contratos de licenciamento para veiculação 

exclusivamente internacional (licença para território estrangeiro, não incluindo o Brasil 

nos territórios outorgados), o usuário deverá utilizar a grid “Receitas Para Veiculação 

Exclusivamente Internacional”, na parte inferior da tela, conforme destacado abaixo. Para 

incluir uma nova receita internacional, o usuário deverá clicar no botão “Incluir Receita”.  

 



MANUAL PARA INSCRIÇÃO DE EMPRESAS NO SISTEMA DE SUPORTE AUTOMÁTICO 
 

23) Na tela seguinte o usuário deverá clicar em “Adicionar Comprovante” 
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24) Na sequência o sistema irá abrir a página para a comprovação do licenciamento. 

Deverão ser preenchidas as informações do país de origem da receita, segmento de 

mercado, receita bruta de licenciamento e valor, além da data do primeiro pagamento 

da licença.  
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25) Ainda na mesma tela, em seguida deverá anexar os documentos 

comprobatórios (tamanho máximo 20MB), conforme estabelecido no anexo I da 

Chamada Pública. Para tal, basta clicar no botão “Anexar Comprovantes” (também 

destacado em vermelho).  

26) Para anexar os comprovantes da receita informada, o usuário deverá clicar em 

“Anexar Comprovantes”. Em seguida deverão ser repetidos os passos 14 a 17 deste 

documento. 
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27) Após clicar em “OK” na tela de “Anexar Documentos”, o sistema exibirá 

novamente a tela de “Comprovação do Licenciamento” com a grid de “Documentos” 

preenchida, conforme figura abaixo. 
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28) Após anexar todos os comprovantes o usuário deverá clicar em “Salvar 

Informações”. 

 

29) O sistema irá emitir uma confirmação e basta apenas clicar em “OK” para 

prosseguir. 
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30) Ao clicar em “OK” acima, o sistema exibirá novamente a tela de “Comprovação 

do Licenciamento”, já com a grid de comprovantes preenchida. Para editar algum 

comprovante o usuário deverá clicar no botão “Editar” na coluna “Ação”. Caso deseje 

incluir um novo comprovante, deverá clicar em “Adicionar Comprovante” e refazer os 

passos de 14 a 19, até que todos os comprovantes estejam adicionados. 
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31) O usuário deverá repetir estes procedimentos para todas as obras de referência 

e CRTs correspondentes que deseja comprovar licenciamento comercial. Uma vez que 

tenha concluído TODOS os licenciamentos desejados, o usuário deverá voltar até a página 

de “Solicitação de Habilitação de Obras” (página em que constam todas as obras 

habilitadas) e clicar em “Próximo” para iniciar o procedimento de conclusão da 

habilitação 
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32) Neste ponto do sistema, perceberemos que existe uma diferenciação na tela de 

“Concluir Solicitação de Habilitação de Obras” entre os módulos de Produção e de 

Programação. 

 

32.1) Na tela de “Concluir Solicitação de Habilitação de Obras” para o módulo de 

Produção, o usuário deverá apenas ler, tomando ciência, as declarações constantes nas 

“caixinhas” do termo de responsabilidade, clicando caso concorde. Em seguida o usuário 

deverá clicar em “Enviar Solicitação para Análise”. ATENÇÃO: Neste módulo não existem 

perguntas a serem respondidas. 

 

Módulo de Produção: 
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32.2) Na tela de “Concluir Solicitação de Habilitação de Obras” para o módulo de 

Programação, o usuário deverá primeiramente responder às perguntas referentes aos 

critérios de ponderação da empresa Programadora, e depois ler, tomando ciência, as 

declarações constantes nas “caixinhas” do termo de responsabilidade, clicando caso 

concorde. Em seguida o usuário deverá clicar em “Enviar Solicitação para Análise”. 

 

Módulo de Programação: 

 

 

Importante!  

O usuário só deverá “enviar solicitação para análise” após concluir a habilitação de TODAS as 

Obras e CRTs desejados, pois uma vez enviado para análise não será mais possível fazer 

qualquer tipo de inclusão ou alteração. 
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33) Na sequência o sistema irá emitir um alerta informando que após o envio não 

poderá ser feita qualquer alteração. Caso o usuário esteja certo da conclusão, basta 

clicar em “Sim” e o sistema irá emitir protocolo de confirmação.  

 

Atenção!  

Após clicar em “SIM” não será mais possível efetuar qualquer inclusão ou alteração. 
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Assim se encerra a habilitação de obras no Sistema de Suporte Automático – Linha de 

Desempenho Comercial TV/VOD 2018.  

O próximo passo é aguardar o resultado preliminar e a abertura do prazo para eventuais recursos. 

 

 

COORDENAÇÃO DE SUPORTE AUTOMÁTICO 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE 

E-mail: suporte.automatico@ancine.gov.br 

Agência Nacional do Cinema - ANCINE 
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